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de Mato Grosso do Sul
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Ofício nº049.689.073.1185/2020

Campo Grande, 08 de julho de 2020.

Ao Senhor
Aud de Oliveira Chaves 
Diretor-Presidente – AGEPEN/MS 
NESTA

Senhor Diretor-Presidente.

Na condição de Presidente do Comitê de 

Acompanhamento das Medidas de Enfrentamento à Covid-19 no 

Sistema Carcerário do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme 

dispõe a Portaria nº 049.689.082.0001/2020, publicada no Diário 

da Justiça nº 4472, de 8 de abril de 2020, encaminho a Vossa 

Senhoria a Recomendação para o Plano de Contingência do Sistema  

Prisional, elaborada pelos representantes do Comitê 

interinstitucional diante da atual situação de pandemia causada 

pelo novo coronavírus (Covid-19) e os graves riscos à saúde 

pública e ao sistema prisional do Estado.

Atenciosamente.

Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques

Presidente do Comitê de Acompanhamento das

Medidas de Enfrentamento à Covid-19 no

Sistema Carcerário do Estado de Mato Grosso do Sul
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Recomendação para o Plano de Contingência do Sistema  Prisional 

elaborado pelo Comitê de Acompanhamento das Medidas de 

Enfrentamento à Covid-19 no Sistema Casrcerário do Estado de 

Mato Grosso do Sul

(Portaria nº 049.689.082.0001/2020)

A presente Recomendação é uma proposição de estratégias

e alternativas de diálogo interinstitucional, para fomento de

um Plano de Contingências diante da situação de pandemia

causada pelo novo coronavírus (Covid-19) e os graves riscos à

saúde pública a que as pessoas presas e trabalhadores do

sistema prisional estão expostos, bem como a propagação extensa

a toda sociedade.

Como atualmente não existe vacina para prevenção de

infecção por Covid-19, a melhor maneira de prevenir é evitar a

exposição ao vírus e sempre reforçar as ações preventivas

diárias que possam auxiliar na prevenção de propagação de vírus

respiratórios.

Desta forma, este comitê considerou importante orientar

e recomendar sobre os protocolos específicos que contemplam os

seguintes itens:

1. CONTROLE DE INFECÇÃO RELACIONADO À ASSISTÊNCIA À

SAÚDE

1.1 Atendimento ambulatorial e encaminhamento:

1. Critérios de triagem para identificação e 

atendimento dos casos, conforme Fluxograma do Anexo I, Entrada de 

Pessoas Privadas de Liberdade na Unidade Prisional;

2. Orientação aos trabalhadores dos serviços de saúde, 

quanto aos cuidados e medidas de prevenção a serem adotadas, 
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conforme Anexo II, Orientações para Porta de Entrada;

3. Disponibilizar máscara cirúrgica, de TNT ou de 

tecido, para internos durante o atendimento e acompanhantes e 

orientar sobre a higiene adequada das mãos;

4. Manter casos suspeitos em área separada até 

atendimento ou encaminhamento ao serviço de referência (se 

necessário, limitando sua movimentação fora da área de 

isolamento;

5. Orientar os internos a cobrir boca e nariz ao tossir 

ou espirrar (com cotovelo flexionado ou utilizando-se de um 

lenço descartável para higiene nasal), evitar o toque em 

mucosas de olho, nariz e boca e realizar higiene das mãos 

frequentemente; 

6. Prover condições para higiene simples das mãos. 

Realizar a limpeza e desinfecção das superfícies da cela e de 

outros ambientes utilizados pelo interno, conforme Anexo III DA 

NOTA TÉCNICA ORIENTATIVA 02/2020/GAB/AGEPEN;

7. Realizar a limpeza e desinfecção de equipamentos e 

produtos para saúde que tenha sido utilizado na assistência ao 

interno, conforme Anexo III da NOTA TÉCNICA ORIENTATIVA 

02/2020/GAB/AGEPEN;

8. Orientar os profissionais de saúde para que evitem 

tocar superfícies próximas ao interno e aquelas fora do 

ambiente próximo ao interno, com luvas ou outros EPI 

contaminados ou mãos contaminadas;

9. Se houver necessidade de encaminhamento do interno 

para outro serviço de saúde, sempre notificar previamente o 

serviço referenciado.

10. Ofertar todos os insumos disponíveis (máscaras 

cirúrgicas, máscaras N95, PFF2 ou equivalente, sabonete líquido 

ou preparação alcoólica, lenços de papel, avental impermeável, 

óculos de proteção, luvas de procedimento, higienizantes para o 
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ambiente e outros), o que deve ser reforçada pelo serviço de 

saúde;

11. Todos os casos suspeitos deverão ser encaminhados 

ao serviço de saúde para isolamento, avaliação e tratamento.

2. ATENDIMENTOS ROTINEIROS EM SAÚDE PRISIONAL

1. Serão realizadas, normalmente, as atividades da 

atenção básica em saúde nas unidades penitenciárias;

2. Os internos que chegarem após o encerramento das 

atividades das equipes de saúde das unidades penitenciárias 

deverão ser colocados em isolamento preventivo até que seja 

realizada a avaliação de saúde por profissionais de saúde;

3. Nas unidades penitenciárias de regime semiaberto, 

como as Colônias Penais Agrícolas, assim como nas unidades 

penitenciárias que custodiam presos do regime semiaberto, que 

por ventura estejam saindo e retornando da unidade, passarão 

por avaliação, e os que apresentem suspeitas e/ou confirmação 

de terem contraído o vírus, serão encaminhados a um alojamento 

de isolamento, na própria unidade penal. Que seja ofertado 

insumos e locais para higienização tais como a instalação de 

lavatórios com sabão líquido e papel toalha, além de um "tapete" de 

desinfecção umedecido com solução sanitizante, e realizar outros 

procedimentos complementares, como aferição de temperatura e 

câmaras de desinfecção, quando possível.

3. DO PROTOCOLO PARA ATUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE:

3.1. Conforme orientações do Ministério da Saúde no 

manejo do Coronavírus, no enfrentamento da pandemia, os 

médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, que atuam na 

atenção básica em saúde deverão atender observando as seguintes 
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orientações:

1. Atender em salas arejadas com janelas abertas e 

portas fechadas, com ar condicionado e ventilador desligados;

2. Desinfecção das salas antes e após o atendimento 

utilizando álcool 70% ou hipoclorito; conforme Anexo III, da NOTA 

ORIENTATIVA 02/2020/GAB/AGEPEN;

3. Uso de máscaras, avental e luvas quando contato com 

aerossóis que são secreções;

4. Os EPI's devem ser descartados em sacos de lixos e 

infectantes;

5. Caso o interno apresente sintomas respiratórios deve 

ser repassada a ele uma máscara cirúrgica, de TNT ou de tecido, 

com orientação de uso correto, para que cubra a boca e o nariz;

6. O uso da máscara N95 ou PFF2, somente está indicada 

nos procedimentos que venham a gerar aerossóis como coleta de 

swab, nebulização, boroscopia, aspiração do paciente entubado e 

entre outros;

7. Evitar tocar em olhos, nariz e boca, higienizando as 

mãos com a água e sabonete líquido, ou utilizar álcool 70%, 

segundo os 05 (cinco) momentos de contato com o paciente: antes 

de realizar o procedimento; após o risco de exposição de 

fluidos biológicos; após o contato com o paciente; após o 

contato com objetos tocados pelo paciente;

8. Realizar a desinfecção de estetoscópios, 

termômetros, mesas, maçanetas, esfiganomanometros e tudo que 

for utilizado no atendimento dos internos do sistema 

penitenciário;

9. Para dentistas, auxiliares de saúde bucal ou 

técnicos de higiene bucal, manter a rotina de biossegurança 

padrão, com particulares do uso de máscaras N95 ou PFF2 

preferencialmente, ou cirúrgica, de TNT ou de tecido, para 

pacientes com sintomas respiratórios, a higienização das mãos 
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com água e sabão líquido seguindo também os cinco momentos;

3.2. Orientações gerais de segurança e uso de EPI:

1. Utilizar calçado fechado durante o expediente de 

trabalho, retirando os adornos anéis, pulseiras, relógios, 

colares, brincos etc.;

2. Usar luvas em caso de risco de contato com sangue, 

secreções, ou excreções em membranas ou mucosas, calçando-as 

imediatamente antes do contato com o paciente e devem ser 

retiradas logo após o uso higienizando as mãos em seguida;

3. Usar os óculos quando houver risco de respingo de 

sangue, secreções, excreções de mucosa, ou dos olhos. Após o 

uso desinfetar;

4. Utilizar avental descartável quando houver risco de 

contato de sangue, secreções nas roupas ou superfícies corporais;

5. Realizar descarte de máscaras cirúrgicas sempre que 

estiver suja ou úmida;

6. Não reutilizar máscaras cirúrgicas;

7. As roupas utilizadas pelos profissionais de saúde 

devem ser lavadas separadamente das demais roupas de casa;

8. Realizar o controle dos ambientes e realizar a 

desinfecção de superfícies com álcool 70%, ou hipoclorito, 

conforme Anexo III, da NOTA TÉCNICA ORIENTATIVA 02/2020/GAB/AGEPEN;

9. Caso não tenha a infraestrutura adequada para separar 

uma sala específica, manter uma sala com melhor ventilação e 

menos circulação de pessoas para realizar o atendimento e 

proceder à desinfecção para o atendimento conforme normas de 

biossegurança.

3.3 PROCEDIMENTOS DA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM APOIO A
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ATENÇÃO EM SAÚDE PRISIONAL:

1. A condução de pacientes deve ser realizadas em 

veículos com janelas abertas (quando possível) para a troca do 

ar durante o transporte, devendo as superfícies do veículo 

serem limpas e desinfetadas, após a realização do transporte 

com hipoclorito e álcool a 70%, conforme Anexo III, da NOTA 

TÉCNICA ORIENTATIVA 02/2020/GAB/AGEPEN, seguindo procedimento 

operacional padrão definindo a atividade de limpeza de 

desinfecção do veículo e dos equipamentos utilizados no momento 

do transporte como álcool, água e sabão líquido;

2. Todo interno, deve utilizar máscara cirúrgica, de 

TNT ou de tecido, durante todo o percurso, obrigatoriamente;

3. O profissional de saúde deve usar, durante o 

transporte do custodiado, óculos de proteção ou protetor 

facial, máscara cirúrgica ou de TNT, avental, luvas de 

procedimento e gorro;

4. Os profissionais de saúde deverão trocar as máscaras 

cirúrgicas por máscaras N95 se precisar realizar algum tipo de 

procedimento ou contato direto com o paciente confirmado;

5. Os Profissionais de Apoio (Escolta, COPE e Polícia 

Militar) devem usar óculos de proteção ou protetor facial, 

máscara cirúrgica ou de TNT, avental e luvas de procedimento;

6. O Profissinal de Saúde Prisional ao chegar na 

Unidade de Pronto Atendimento deverá informar os sintomas de 

infecção respiratória ou quadro clínico do custodiado, para que 

sejam adotadas as ações preventivas apropriadas;

7. Todo o pedido de viatura e ambulâncias para 

transportes de qualquer custodiado que estejam com a 

sintomatologia, deve ser avisado à escolta que cumprirá a 

missão possa se preparar com o EPI adequado;

8. O transporte de custodiados com casos suspeitos e/ou 

confirmados de COVID-19 não poderão ser realizados por pessoas 
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acima de 60 (sessenta anos).

4. PROTOCOLO PARA APLICAÇÃO DE TESTE DE COVID-19

1. Orientações conforme Notas Técnicas 

29/2020/COS/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ, 11/2020-DESF/SAPS/MS, 

06/2020/URR/CVE/DVS/SESAU e fluxograma da Secretaria de Estado 

de saúde.

2. Deverá ser realizada a testagem em massa dos 

internos e servidores das unidades prisionais, se constatado 

processo de infecções, desde que haja testes disponibilizados 

pela Secretaria de Estado de Saúde e Secretarias Municipais de 

Saúde.

5. PROTOCOLO GERAL DE ATUAÇÃO COM INTERNOS

1. O interno com suspeitas gripais deverá ser levado 

para cela de isolamento na unidade prisional, ou local 

designado, evitando a movimentação e transporte para fora do 

isolamento.

2. No isolamento, deverá receber hidratação continua e 

repouso, bem como a medicação prescrita por médico. Os internos 

idosos e os possuidores de comorbidades devem ser separados dos 

demais presos e devem ser avaliados semanalmente.

3. As unidade devem organizar o banho de sol com as 

respectivas máscaras de proteção individual e com o devido 

espaçamento de distanciamento social, de no mínimo 1,5m de 

distância entre os internos.

6. OS CASOS SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS

1. Os casos suspeitos ou confirmados do coronavirus

serão imediatamente isolados nas unidades onde receberão
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cuidados específicos conforme as orientações e prescrições

médicas.

7. PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS INTERNOS

1. Estabelecer os procedimentos da Unidades

Prisionais relativos a comunicação e acompanhamento dos

familiares dos internos que positivarem para o novo

coronavírus(Covid-19), e seguindo as orientações atualizadas

das autoridades de saúde, garantindo informação aos familiares

dos internos do Sistema Penitenciário e possibilitando a

transparência e socialização de informações sobre os internos e

seus familiares.

2. A equipe técnica de assistência, da unidade

prisional, deverá informar a família sobre o resultado do exame

e os procedimentos tomados para o tratamento e recuperação da

saúde interno. As informações serão repassadas a família a cada

48h.

4. Diante do isolamento social, todo contato do interno

com a família será por telefone ou chamada de vídeo e no

momento do contato com a família, é imprescindível que a equipe

técnica esteja presente para o diálogo e repasse das

informações de saúde e orientações sociais às famílias.

5. A equipe técnica fará atendimentos aos internos que

estiverem em isolamento por conta do COVID, sempre antes do

repasse às famílias.

6. É imprescindível que o prontuário de saúde e ficha de 

evolução do interno sejam preenchidos no SIAPEN e no sistema de 

saúde da vigilância sanitária de cada município, assim como a 

inserção das informações mais gerais no sistema.

8. PROTOOLO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

1. O repasse das informações sobre a situação da COVID-
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19 nas unidades será diário, conforme tabela já disponível no

SIAPEN, e quinzenalmente outras informações solicitadas pelo

CNJ no dia estabelecido pela Presidência da AGEPEN.

2. Essas informações serão disponibilizadas

semanalmente nos canais de informações/ mídias virtuais.

9. CASOS DE PRESOS(AS) POSITIVADOS PARA COVID E

TRANSFERIDOS(AS) PARA O ISOLAMENTO E TRATAMENTO EM OUTRA

UNIDADE PRISIONAL

1. Fluxograma conforme Anexo I, objeto do item 1.1.1,

anexo. Seguir as mesmas normas estabelecidas para a comunicação

com familiares.

10. PROTOCOLO NOS CASOS DE ÓBITO POR COVID-19

Nesse tópico abordaremos sobre os procedimentos a serem

utilizados pela AGEPEN, nos casos de óbitos pelo novo

coronavírus (Covid-19), recomenda se que:

1. As direções das Unidades Penitenciárias, equipe 

técnica, Assistentes Sociais, Psicólogos, Enfermeiros, Técnicos 

de Enfermagem e demais servidores desta Secretaria, deverão em 

conformidade com suas atribuições legais e no exercício de suas 

respectivas profissões, adotar os procedimentos, adiante 

explicitados, em casos de óbitos de internos, em decorrência de 

infecção humana pelo Covid-19, devendo evitar o contato direto.

2. Se a morte acontecer no interior das unidade 

prisional, é necessário adotar o procedimento relacionado ao 

acionamento da autoridade policial para realização de perícia.

3. Imediatamente após a informação do óbito, em se 

tratando de caso suspeito ou confirmado de COVID-19, o médico 

atestante deve notificar a equipe de vigilância em saúde. Essa 

deverá proceder a investigação do caso.
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4. Verificar a necessidade de coleta de amostras para o 

estabelecimento da causa do óbito (caso o paciente seja caso 

suspeito);

5. A retirada do corpo deverá ser feita por equipe de 

saúde, observando as medidas de precaução individual;

6. O corpo deverá ser envolto em lençóis e em bolsa 

plástica (essa bolsa deve impedir o vazamento de fluidos 

corpóreos);

7. A direção da Unidade Prisional informará, 

imediatamente, à Divisão de Promoção Social da AGEPEN e o setor 

Psicossocial da unidade penal para acionar a Funerária;

8. A funerária será imediatamente comunicada sobre a 

natureza do óbito, para procedimentos normativos, de acordo com 

o Ministério da Saúde;

9. Após o transporte, o veículo deve ser sanitizado e 

desinfetado.

10.  O ambiente prisional deverá ser sanitizado e 

desinfetado;

11.  A comunicação de óbito deve ser realizada por 

profissionais qualificados que tenham conhecimentos específicos 

da causa mortis, com trabalho em equipe (médico, enfermeiro/a, 

psicólogo/a e/ou outros profissionais), atendendo à família 

e/ou responsáveis, sendo o/a assistente social responsável por 

informar a respeito da assistência funerária e outros 

benefícios e direitos referentes à situação, previstos no 

aparato normativo e legal vigente, tais como, os 

relacionados à previdência social, aos seguros sociais 

e outros que a situação requeira, bem como informações 

e encaminhamentos necessários, quanto ao sepultamento, 

translado e demais providências concernentes.

12.  Os velórios e funerais de pacientes confirmados ou 

suspeitos da COVID-19 devem seguir as orientações da saúde.

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

[L
U

IZ
 G

O
N

Z
A

G
A

 M
E

N
D

E
S

 M
A

R
Q

U
E

S
]

E
s
ta

 é
 u

m
a
 c

ó
p
ia

 d
o
 d

o
c
u
m

e
n
to

 0
4
9
.6

8
9
.0

7
3
.1

1
8
5
/2

0
2
0
. 

O
 o

ri
g
in

a
l 
p
o
d
e
 s

e
r 

a
c
e
s
s
a
d
o
 e

m
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
d
o
c
d
ig

it
a
l.
 C

ó
d
ig

o
 d

e
 v

e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 

3
b
2
c
9
e
d
4
1



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comitê de Acompanhamento das Medidas de
Enfrentamento à Covid-19 no sistema Carcerário do Estado
de Mato Grosso do Sul

Av. Mato Grosso - Bloco 13 - Fone: (67) 3314-1793/1471 - Parque dos Poderes -
CEP 79031-902 - Campo Grande - MS

e-mail: covep@tjms.jus.br

13. Se a morte ocorrer fora da unidade prisional (nas 

redes de saúde):

14.  A rede de saúde realizará o procedimento, seguindo 

os protocolos do Ministério da Saúde;

15.  O(A) Policial Penal ou Policial Militar, que está 

na escolta, receberá a informação do óbito, e imediatamente, 

comunicará a direção da unidade prisional, onde o interno está 

custodiado;

16.  A direção da Unidade Prisional informará, imediatamente 

à Divisão de Promoção Social e ao setor psicossocial da unidade para acionar a 

Funerária;

17.  A funerária será imediatamente informada e 

comunicada sobre a natureza do óbito para procedimentos 

normativos, de acordo com a Portaria;

18.  A comunicação de óbito deve ser realizada por 

profissionais qualificados que tenham conhecimentos específicos 

da causa mortis, com um trabalho em equipe (médico, 

enfermeiro/a, psicólogo/a e/ou outros profissionais), atendendo 

à família e/ou responsáveis, sendo o/a assistente social 

responsável por informar a respeito da assistência funerária, 

seguro social, benefícios e direitos referentes à situação, 

previstos no aparato normativo e legal vigente, tais como, os 

relacionados à previdência social, aos seguros sociais e outros 

que a situação requeira, bem como informações e encaminhamentos 

necessários, quanto ao sepultamento, translado e demais 

providências concernentes;

19.  Tais recomendações estão sujeitas a ajustes 

decorrentes da sua utilização prática e das modificações do 

cenário epidemiológico. Ressalta-se que ele se aplica ao 

cenário epidemiológico brasileiro na atual fase, de acordo com 

as orientações da OMS.

11. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES
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1. Não há recomendação diferenciada para a limpeza e

desinfecção de superfícies em contato com casos suspeitos ou

confirmados pelo 2019-nCoV. Os princípios básicos para tal ação

estão descritos no Manual para a Limpeza e Desinfecção de

Superfícies, da Anvisa. Protocolo a ser adotado em todas as

unidades prisionais, acrescidas das recomendações do Anexo III,

NOTA TÉCNICA ORIENTATIVA 02/2020/GAB/AGEPEN.

12. VISITAS DE FAMILIARES (citar notas técnicas)

1. Ficam suspensas as visitas de familiares, haja vista 

a atual conjuntura pandêmica do novo coronavírus (Covid-19). 

Situação a ser avaliada periodicamente. No entanto, devem ser 

adotadas medidas compensatórias como telefonemas (quando não 

houver possibilidade de visitas virtuais) e as visitas virtuais 

(Portaria AGEPEN 043/2020). As unidades deverão divulgar 

criteriosamente as informações sobre os dias e horários das 

ligações ou visitas virtuais.

2. Divulgar todos os canais de informações aos 

familiares, por meio de mídias virtuais, bem como nos espaços 

que estes possam ter acesso.

13. ADVOGADO

1. Advogados que apresentarem e/ou declararem sintomas 

de gripe, resfriados e/ou outra doença com sintomas similares 

aos do coronavírus, não deverão ter acesso as unidades 

prisionais.

2. Os demais advogados devem obedecer às orientações 

dos protocolos de saúde, como uso de EPIs e distanciamento.

3. Estas orientações deverão ser encaminhadas à OAB, 

para que auxilie nas medidas a serem adotadas.
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14. ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

1. As atividades presenciais de assistência religiosa 

estão suspensas. Neste caso poderão ser tomadas medidas 

compensatórias que possibilitem aos presos exercerem sua 

religiosidade valendo se de acesso a livros, visitas sociais 

virtuais, por meio de cultos, missas e outras celebrações, por 

meio de canais abertos de televisão e rádio, cartas ou outros 

meios de comunicação.

2. No retorno da assistência religiosa presencial, esta 

deverá ocorrer em dois finais de semana, em atendimento a todas 

as instituições religiosas cadastradas, observado o calendário 

organizado pela direção da unidade prisional;

3. A assistência se dará apenas em ambiente pré-

determinado pelo Diretor da Unidade, excetuando-se os ambientes 

restritos aos custodiados, como solários e pavilhões, sendo 

expressamente proibido o contato físico com os internos;

4. Os agentes religiosos cadastrados como voluntários, 

não poderão integrar grupo de risco e/ou idosos, devendo a 

distância entre eles e o grupo de custodiados, permanecer com 

espaço mínimo de dois metros durante as atividades;

5. As atividades serão desenvolvidas por até dois 

integrantes por denominação religiosa;

6. A Assistência terá duração de até 1h (uma hora), por 

denominação religiosa.

15. PRESTADORES DE SERVIÇO PARA REINSERÇÃO - EDUCAÇÃO

1. Com a suspensão das aulas presenciais, dar

continuidade às aulas EaD, com conteúdo apostilado, com

entregas quinzenais, por profissionais da educação, seguindo as

regras de desinfecção.

2. Dar continuidade ao projeto de remição de pena pela
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leitura;

3. Nas unidades prisionais, com equipamentos de

informática destinados aos custodiados, as oficinas deverão

continuar sendo realizadas pela webconferência;

4. Os cursos de fabricação de equipamentos de proteção

individual (EPIS) e de produtos de higienização necessários ao

combate à COVID 19 poderão ser executados.

16. DO TRABALHO PRISIONAL

1. Trabalho Intramuros: Os internos que estão em 

trabalho intramuros serão acompanhados pela equipe de saúde. Os 

que forem identificados com algum sintoma, e/ou confirmado o 

contágio pelo Covid-19 ficarão no isolamento e só retornarão ao 

trabalho após avaliação minuciosa e liberação da equipe de 

saúde.

2. Ficarão suspensos os trabalhos internos de presos 

idosos (60 anos).

3. Diariamente deverá ser realizada a limpeza e 

desinfecção das unidades penitenciárias por suas respectivas 

equipes de limpeza.

4. Dependendo do agravamento do quadro epidêmico da 

COVID- 19, em um cenário que indique alterações da segurança da 

unidade, todas as atividades do trabalho interno serão suspensas.

5. Trabalho Extramuros: estão suspensas todas as 

atividades de trabalho prisional a serem realizados fora das 

unidades prisionais para cumprimento fechado;

6. Quando houver flexibilização, os internos 

selecionados para tal atividade deverão ficar em isolamento em 

um alojamento específico. Os internos desses projetos serão 

acompanhados pela equipe de saúde. Aqueles que forem 

identificados com algum sintoma e/ou confirmado o contágio pelo 
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Covid-19 ficarão no isolamento e só retornarão ao trabalho, 

após avaliação minuciosa e liberação da equipe de saúde. No 

caso de agravamento do quadro epidemiológico da Covid-19 no 

Estado, todas as atividades extramuros serão suspensas;

7. Nas unidades que for permitido o trabalho externo 

deverão contar com maiores cuidados em relação ao fornecimento 

e uso de EPIs, materiais de limpeza e higiene, bem como a 

aferição de temperatura e outros cuidados;

8. A separação das pessoas que trabalham externamente 

em pavilhões, vivências ou alojamentos específicos e sem 

contato com os demais internos, cuidando-se para a aplicação, 

nestes ambientes, nos locais de trabalho e nos veículos de 

transporte, de todos os procedimentos preventivos já 

mencionados neste documento;

9. Que no exercício das atividades laborais todos os 

internos tenham acesso e façam uso de EPIs e produtos de 

higiene, incluindo acesso permanente à água;

10. Que a realização de testagem priorize os internos 

que desempenham trabalho externo.

17. DEMAIS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

Este item apresenta orientações e sugestões de

atividades que podem ser realizadas no escopo das diversas

políticas de garantia de direitos; estas, muitas vezes,

envolvem a reunião ou movimentação de internos no interior dos

estabelecimentos prisionais, motivo pelo qual são destacados os

procedimentos necessários à viabilização daquelas atividades, a

saber:

1. Deve-se priorizar a realização de atividades a céu 

aberto e permitir a maior permanência possível em ambientes 

externos a celas e alojamentos, orientando-se as pessoas a 

manterem entre si a distância segura de 1,5m (um metro e meio);
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2. Toda movimentação interna de presos em 

estabelecimentos prisionais deve ser antecedida de 

procedimentos de aferição de temperatura e higienização das 

mãos e calçados da pessoa que irá transitar entre diferentes 

ambientes, incluindo os servidores(as) penais;

3. Deve ser fornecido aos internos o acesso a produtos 

de higiene (especialmente água, sabão e higienizantes de 

ambiente), máscara de proteção (preferencialmente descartável) 

e, se necessário, protetor de calçados;

4. Os ambientes fechados que vierem a ser ocupados para 

a realização de atividades de artesanato, cursos, cultos ou 

outras atividades, assim como cozinhas e refeitórios, devem ser 

sanitizados antes e após a realização das atividades;

5. Todos os objetos necessários à realização de 

atividades que exijam a reunião de pessoas devem ser prévia e 

posteriormente higienizados, privilegiando-se o uso de objetos 

individuais;

6. Deve-se evitar a realização de atividades que exojam 

contato físico entre as pessoas, bem como o compartilhamento ou 

a troca constante, entre si, de objetos.

7. Deve-se potencializar a higienização de todos os 

espaços das unidades prisionais, com soluções higienizantes 

adequadas, com especial atenção às celas, grades e espaços 

comuns supracitados. 

18. PROTOCOLO PARA PROCEDIMENTO DE SOLTURA

1. Fomentar a adoção de procedimentos de soltura que 

assegurem celeridade no cumprimento do alvará, com comunicação 

prévia à família da pessoa presa, previsão de horário diurno 

para saída da unidade prisional, vestimenta civil distinta dos 

uniformes utilizados na unidade prisional, calçados, máscara de 

proteção (preferencialmente descartável), transporte até a sua 
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residência, quando no mesmo município, contato com a  rede de 

assistência/proteção social, especialmente para acesso à 

auxílios emergenciais e avaliação de saúde quanto a 

sintomatologia da Covid-19, promovendo, quando necessário, o 

referenciamento para as unidades básicas de saúde;

2. Para o caso de pessoas indígenas, aldeadas ou não- 

aldeadas, e de outras comunidades tradicionais, assegurar a 

realização de testagem anterior ao retorno às suas comunidades 

de origem e viabilização de transporte até seu destino, quando 

do mesmo município (os casos de localidades distantes acionar a 

rede de assistência social; FUNAI para verificar fluxo);

3. Para os casos de pessoas migrantes, assegurar o 

direito à assistência consular de seu país, a comunicação com o 

referido órgão para eventual apoio com custas para retorno ao 

país de origem.

4. Quando ocorrer casos confirmados nas unidades, que 

sejam necessárias medidas emergenciais é indicado que a equipe 

ao preparar envio de informações aos juízes competentes, envie 

informações atualizadas da situação de moradia, bem como das 

condições de aplicação de regime domiciliar e monitoração 

eletrôniac. Essas informações deverão ser levantadas através da 

equipe de assistencia e se necessário contato prévio com 

familiares ou outras pessoas que a pessoa presa indicar.  

5. Nos casos que houver soltura for aplicado o regime 

domiciliar, deverão ser informados a rede de saúde/ vigilância 

municipal do local onde a pessoa será levada para 

acompanhamento.

6. Nos demais casos em que houver alvará de soltura, 

para pessoas do grupo de risco, adotar os procedimentos 

preventivos orientados anteriormente. 

19. MOVIMENTAÇÃO DE PRESOS E ISOLAMENTO
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1. Deverá ser providenciado atendimento de saúde aos presos 

oriundos das audiências de custódia e presos novos, previamente a sua 

entrada no sistema penitenciário, em atenção aos artigos 41 e 42 da 

LEP e da Recomendação 62 de 17 de março de 2020, do CNJ. Nas Unidades 

da capital e do interior do Estado, a inclusão diária de presos se 

dará no âmbito das mesmas, após avaliação de saúde.

2. Na capital e no interior foram criados pavilhão ou 

celas amplas específicas para isolamento de presos com sintomas 

da covid-19.

3. Ao serem concedidas as vagas para ingresso no 

sistema penitenciário, os presos da capital e da 1ª 

circunscrição judiciária passam por uma triagem no módulo de 

saúde. Os que apresentarem qualquer sintoma da covid-19 são 

isolados em cela própria e transferidos para isolamento 

preventivo no presidio de regime fechado da Gameleira, onde 

serão acompanhados por equipe médica. Os presos que já estão 

inseridos na massa carcerária, ao apresentarem qualquer 

sintoma, também são transferidos para isolamento preventivo no 

presídio da Gameleira.

4. Nos presídios do interior, a rotina de entrada e de 

triagem de saúde é realizada, bem como a ocorrência de 

isolamento a partir da sintomatologia.

5. As transferências e/ou movimentação de presos entre 

presídios somente ocorrem em caráter de urgência, sendo a 

triagem de saúde obrigatória.

20. PRESTADORES DE SERVIÇOS

1. Notificar as empresas sobre os novos procedimentos e

rotinas adotadas por ocasião do Covid 19; e Serventuários de

justiça, membros do Sistema de Segurança Pública e do Sistema

de Justiça Criminal deverão seguir as mesmas orientações

adotadas, ressaltando que todas as instituições envolvidas no

contexto penitenciário serão devidamente oficiadas.
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21. PROTOCOLO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E NOTIFICAÇÃO

1. A infecção humana pelo Covid-19 é uma Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), segundo 

anexo II do Regulamento Sanitário Internacional. Portanto, 

trata-se de um evento de saúde pública de notificação imediata.

2. Salientamos que a AGEPEN deverá ser informada sobre 

os casos suspeitos e confirmados para que faça a comunicação 

com a vigilância sanitária dos respectivos municípios e a 

vigilância sanitária estadual. Notificar imediatamente (até 24 

horas após a suspeita).

3. Preencher diariamente a Planilha COVID 19, no SIAPEN 

até as 15 horas.

22. PROTOCOLO A SER ADOTADO PELOS SERVIDORES DA AGEPEN

1. Garantir que todos os profissionais que atuam nas 

unidades de prisionais tenham acesso aos EPIs e orientações 

adequadas acerca de seu uso correto;

2. Garantir a oferta de testes para os servidores da 

saúde e segurança pública, e, por conseguinte, a suspensão das 

atividades dos profissionais com sintomas e o remanejamento do 

quadro funcional com vistas à manutenção das atividades;

3. Os servidores(as) responsáveis pela realização da 

movimentação das pessoas internas devem utilizar corretamente 

os EPIs, fazendo a higienização dos equipamentos como 

armamentos, algemas, chaves e demais materiais de trabalho, bem 

como a limpeza de viaturas e carros oficiais;

4. Fica vedado o compartilhamento de recipientes 

utilizados para alimentação e consumo de bebidas, especialmente 

tereré e chimarrão. Os recipientes de uso coletivo deverão ser 

devidamente higienizados antes de serem reutilizados.

23. PROTOCOLO DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR DA AGEPEN
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1. Além do atendimento ao fluxograma de manejo e

orientação para porta de entrada, recepção de unidade e de

servidores, conforme anexo I, devem ser seguidos os seguintes

procedimentos:

2.   O Servidor Penitenciário Estadual, com

sintomatologia ou após contato com pessoa positivada ou

suspeita da doença, DEVERÁ ENCAMINHAR E-MAIL ou outros meios de

comunicação à Unidade de Lotação comunicando o fato.

3. O gestor da unidade de lotação, deverá afastar

preventivamente o servidor suspeito pelo prazo de sete dias,

dando ciência a ele do isolamento, sendo este documento prova

de certificação. O servidor não deverá adentrar na unidade

penal, sob pena de infração: Art 268 do Código Penal, que

diz "Infringir determinação do poder público destinado a

impedir introdução ou propagação de doença contagiosa";

4. O gestor da unidade de lotação deverá também informar

à respectiva Diretoria de Área do servidor afastado, para

providências administrativas;

5. Além do isolamento, o servidor afastado deverá ser

encaminhado ao Núcleo de Apoio ao Servidor, nos telefones 67-

3901.1623, 67-3901.1619 e 67-3901.3500, para as devidas

orientações e encaminhamentos.

5. O gestor da unidade de lotação deverá também informar

à respectiva Diretoria de Área do servidor afastado para

providências administrativas.
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ANEXOS

ANEXO I- FLUXOGRAMAS

ANEXO II- ATENDIMENTO A PESSOAS COM SUSPEITA

ANEXO III- NOTA TECNICA 02/2020-AGEPEN-CORONAVIRUS

ANEXO IV - DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS

ANEXO V - OFÍCIO 29-2020-COS-CGCAP-DIRPP-DEPEN-MJ - NOTA

TÉCNICA TESTES RÁPIDOS

ANEXO VI - NOTA TÉCNICA Nº06-2020-URR-CVEDVS-SESAU-

TESTE RÁPIDO

ANEXO VII - FLUXOGRAMA TESTE RÁPIDO COVID-19/ Fluxo SES

ANEXO VIII - NOTA TÉCNICA N 11-2020-DESF-SAPS-MS

ANEXO IX PLANO DE RETOMADA PÓS-CRISE DA COVID 19
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